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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 190, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Flor do Serrado
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Aquino, Estado
do Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 548, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural e
Educacional de Ponta Porã para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 581, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária da Rádio Sucesso
FM de Nova Ubiratã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Nova Ubiratã, Estado do Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/03/2023 às 18:06.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 5, DE 2023
      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater a adoção e
incentivo à eletromobilidade no Brasil.
Autoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 6, DE 2023
      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater acerca da
regulamentação dos e-sports.
Autoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/03/2023 às 18:06.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 190, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO 
SERRADO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Dom Aquino, Estado 
do Mato Grosso. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 190, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO SERRADO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Aquino, 
Estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 190, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 190, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO SERRADO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Aquino, Estado do 
Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Flor do 
Serrado para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Dom Aquino, Estado do Mato Grosso. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

7.563, de 3 de janeiro de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária Flor do Serrado para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Dom Aquino, Estado do 

Mato Grosso.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

  

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 190 de 2019.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 190, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Flor do Serrado para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Aquino, Estado do
Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734647&filename=PDL-190-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1714807&filename=TVR+456/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 190 de 2019.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 548, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
EDUCACIONAL DE PONTA PORÃ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 548, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
EDUCACIONAL DE PONTA PORÃ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 548, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

S
F

/
2

3
8

1
9

.
9

1
5

0
6

-
1

0

15



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 548, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL DE 
PONTA PORÃ para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural e 
Educacional de Ponta Porã para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ponta 
Porã, Estado do Mato Grosso do Sul.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 297, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural e 

Educacional de Ponta Porã para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ponta Porã, Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.    

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 548, DE 2019
(nº 945/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional
de Ponta Porã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ponta
Porã, Estado do Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 581, de 2019 
(nº 1.147, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO 
SUCESSO FM DE NOVA UBIRATÃ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Nova Ubiratã, Estado do Mato 
Grosso. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 581, de 2019 (nº 1.147, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA RÁDIO SUCESSO FM DE NOVA UBIRATÃ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Ubiratã, 
Estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 581, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 581, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA RÁDIO SUCESSO FM DE NOVA 
UBIRATÃ para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Nova Ubiratã, Estado do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação 
Comunitária da Rádio Sucesso FM 
de Nova Ubiratã para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova 
Ubiratã, Estado do Mato Grosso.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.709, de 2 de agosto de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária da Rádio Sucesso FM 

de Nova Ubiratã para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Nova Ubiratã, Estado do Mato 

Grosso. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 581, DE 2019
(nº 1.147/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária da Rádio Sucesso FM de
Nova Ubiratã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Ubiratã, Estado do Mato Grosso.
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Gabinete do Senador Rodrigo Cunha

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a adoção e incentivo à eletromobilidade no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A eletromobilidade é uma alternativa ao uso de combustíveis fósseis,

sendo capaz de reduzir as emissões de gases de efeito estufa e melhorar a qualidade

do ar nas cidades. Além disso, poderá contribuir para a redução da dependência

do país em relação à importação de petróleo e promover o desenvolvimento de

tecnologias e empresas nacionais.

No entanto, apesar das vantagens, ainda existem desafios que

precisam ser enfrentados, como a falta de infraestrutura adequada para a recarga

dos veículos e a necessidade de políticas públicas que incentivem a adoção dos

veículos elétricos.

Nesse contexto, a realização de uma audiência pública sobre o tema

é fundamental para discutir esses desafios e encontrar soluções para impulsionar

a adoção dos veículos elétricos. A audiência pública pretende reunir especialistas,

representantes do setor automotivo, empresas de energia, organizações da

sociedade civil e cidadãos interessados no assunto, para debater o potencial da

eletromobilidade para o país e os caminhos para sua implementação. E, dessa

maneira, poderá contribuir para a elaboração de políticas públicas que incentivem
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a adoção dos veículos elétricos e promovam a infraestrutura necessária para sua

expansão.

Sala da Comissão, 22 de março de 2023.

Senador Rodrigo Cunha
(UNIÃO - AL)
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Gabinete Senador Rodrigo Cunha

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater acerca da regulamentação dos e-sports.

JUSTIFICAÇÃO

Os e-sports têm se mostrado uma atividade com crescente

popularidade em todo o mundo, com milhões de fãs e jogadores profissionais. No

entanto, ainda não existe uma regulamentação clara e uniforme sobre o tema, o

que pode gerar incertezas e inseguranças para jogadores, patrocinadores e demais

interessados no setor.

A regulamentação dos e-sports envolve questões complexas que

precisam ser debatidas amplamente para garantir que os interesses de todas

as partes envolvidas sejam levados em conta. A realização de uma audiência

pública permite que diferentes perspectivas e opiniões sejam ouvidas e debatidas,

o que é essencial para a construção de uma regulamentação justa e equilibrada.

Dessa forma, a audiência pública pode contribuir para o desenvolvimento de

uma regulamentação mais eficiente e adequada aos desafios e oportunidades

apresentados pelos e-sports.
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Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater acerca da regulamentação dos e-sports.

Sala da Comissão, 22 de março de 2023.

Senador Rodrigo Cunha
(UNIÃO - AL)
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